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c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004.

Portaria n.o 450/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores e Pes-
cadores da Volta da Pedra, com o número de pessoa
colectiva 504806254 e sede na Avenida de Alberto

Valente, 5, rés-do-chão, Volta da Pedra, 2950-313 Pal-
mela, a zona de caça associativa da Herdade da Salema
e outras (processo n.o 3618-DGF), englobando os pré-
dios rústicos denominados «Herdades da Salema»,
«Batão», «Fonte», «Tapadão» e «Vale Medronhal»,
sitos na freguesia do Torrão, município de Alcácer do
Sal, com a área de 1123 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004.

Portaria n.o 451/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alínea a)
do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal das Caldas
da Rainha:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
igual período, à Associação de Caçadores Os Menti-
rosos, com o número de pessoa colectiva 506388220 e
sede na Rua Principal, 13, Barrantes, 2500-621 Caldas
da Rainha, a zona de caça associativa de Salir de Matos
(processo n.o 3612-DGF), englobando os prédios rús-
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ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Salir de Matos, município das Caldas da Rai-
nha, com a área de 1642 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

4.o É revogada a Portaria n.o 1231/2001, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004.

Portaria n.o 452/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
igual período, à Associação de Caçadores do Castelo
de Ladrões, com o número de pessoa colec-
tiva 506580660 e sede no Largo do Dr. Francisco Sá
Carneiro, 25, 2.o, 8000 Faro, a zona de caça associativa
de Castelo de Ladrões (processo n.o 3619-DGF), englo-
bando um prédio rústico cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,

sito na freguesia de Colos, município de Odemira, com
a área de 437 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004.

Portaria n.o 453/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alínea a)
do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
igual período, à Associação de Caça Desportiva e Cine-
gética de Santa Margarida, com o número de pessoa
colectiva 506021220 e sede no Centro Cultural de Santa
Margarida do Sado, 7900 Ferreira do Alentejo, a zona
de caça associat iva da Quint inha (processo
n.o 3620-DGF), englobando um prédio rústico cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sito na freguesia e muni-
cípio de Ferreira do Alentejo, com a área de 538 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.


